
Resoluções Nº 17/2022

Dispõe sobre estabilidade de servidor
aprovado em Avaliação de Desempenho de
Estágio Probatório e dá outras providências.

Câmara Municipal de Santa Fé 01.583.490/0001-69 RESOLUÇÃO Nº 017/2022.
SÚMULA: Dispõe sobre estabilidade de Servidor aprovado em Avaliação de
Desempenho de Estágio Probatório e dá outras providências. A Presidente da Câmara
Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, considerando que o Servidor em estágio
probatório, pelo período de três anos, atendeu aos requisitos das avaliações
proporcionando direito de adquirir estabilidade funcional, conforme preceitua o artigo 41
da Constituição Federal, e no uso das suas atribuições legais promulga a seguinte: .
RESOLUÇÃO: Art. 1º.- Fica declarado estável, no serviço público o servidor abaixo
relacionado, admitido em concurso público, em virtude do decurso de três anos de
efetivo exercício das funções para o qual foi admitido, conforme avaliações efetuadas.
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